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25 — Igualdade de oportunidades — em cumprimento da alínea h), 
do artigo 9.º, da Constituição, “a Administração Pública, enquanto en-
tidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

26 — Publicitação — nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, 
da Portaria n.º 83  -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação; a partir da data da publicação (no 
Diário da República), na página electrónica da Direcção Regional de 
Agricultura e Pescas do Norte e por extracto, no prazo máximo de três 
dias úteis contado da mesma data, num jornal de expansão nacional.

13 de Maio de 2009. — O Director Regional, António Joaquim Vieira 
Ramalho.

201807737 

 Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Centro

Aviso (extracto) n.º 10036/2009
Nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 

de Março, e para efeitos do disposto no artigo 96.º do mesmo diploma 
legal, faz -se público que encontra afixada na sede da DRAP Centro, 
em Castelo Branco e nas Delegações Regionais de Figueira de Castelo 
Rodrigo, Guarda, Gouveia, Viseu, Aveiro, Coimbra, Leiria e Sertã, para 
consulta, a lista de antiguidade do pessoal da Direcção Regional de 
Agricultura e Pescas do Centro.

Da organização desta lista, cabe reclamação, a interpor no prazo de 
30 dias consecutivos, a contar da data de publicação deste aviso no 
Diário da República.

31 de Março de 2009. — O Director Regional, Rui Salgueiro Ramos 
Moreira

201806587 

 Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.

Aviso n.º 10037/2009
Para cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento 

(CE) n.º 73/2009, do Conselho, de 19 de Janeiro, torna -se pública, em 
anexo, a lista de indicadores relativa aos requisitos legais de gestão 
aplicáveis a partir de 1 de Janeiro 2009.

13 de Maio de 2009. — A Presidente do Conselho Directivo, Ana 
Isabel Caiero Paulino.

ANEXO
I — Requisitos Legais de Gestão que se aplicam aos beneficiários 

de pagamentos directos, de pagamentos previstos nas subalíneas i) a v) 
da alínea a) e nas subalíneas i), iv) e v) da alínea b) do artigo 36.º do 
Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Conselho, de 20 de Setembro, e 
de pagamentos efectuados a título dos programas de apoio para a re-
estruturação e reconversão da vinha e do prémio ao arranque da vinha 
de acordo com os artigos 11.º e 98.º, respectivamente, do Regulamento 
(CE) n.º 479/2008, de 29 de Abril

A — Domínio Ambiente
Acto 1 — Directiva n.º 79/409/CEE, de 2 de Abril, relativa à conser-

vação das aves selvagens (Decreto -Lei n.º 140/99 de 24.04.1999)
Directiva n.º 92/43/CEE, de 21 de Maio, relativa à conservação dos 

habitats naturais e da flora e fauna selvagens (Decreto -Lei n.º 140/99 
de 24.04.1999)

Indicadores a aplicar na parcela agrícola e relacionados com a acti-
vidade agrícola

1 — Novas Construções e Infra -estruturas (1)
1.1 — Construção (incluí pré -fabricados)
1.2 — Ampliação de construções
1.3 — Instalação de estufas/estufins
1.4 — Aberturas e alargamento de caminhos e aceiros
1.5 — Instalação de infra -estruturas de electricidade e telefónicas, 

aéreas ou subterrâneas, de telecomunicações, de transporte de gás natural 
ou de outros combustíveis, de saneamento básico e de aproveitamento 
de energias renováveis ou similares

2 — Alteração do uso do solo (2)

2.1 — Alteração do tipo de uso agro -florestal (culturas anuais de 
sequeiro; culturas anuais de regadio; culturas permanentes; prados e 
pastagens e floresta) ou outros usos

3 — Alteração da Morfologia do Solo (3)
3.1 — Alteração da topografia do terreno (aterros, taludes, perfura-

ções, escavações ou terraplanagens)
3.2 — Destruição de sebes, muros e galerias ripícolas
3.3 — Extração de inertes
3.4 — Alteração da rede de drenagem natural
4 — Resíduos
4.1 — Deposição de sucatas e de resíduos sólidos e liquídos
4.2 — Recolha e concentração de resíduos de origem agrícola (4)
(1) Listagem, para efeitos da condicionalidade, dos actos e activida-

des sujeitos a parecer obrigatório por parte do ICNB, de acordo com 
o Decreto -Lei n.º 140/99, alterado pelo Decreto Lei n.º 49/2005 de 24 
de Fevereiro.

a) A realização de obras de construção civil fora dos perímetros urba-
nos, com excepção das obras de reconstrução, demolição, conservação 
de edifícios e ampliação desde que esta não envolva aumento de área de 
implantação superior a 50 % da área inicial e a área total de ampliação 
seja inferior a 100 m2

b) A abertura de novas vias de comunicação, bem como o alargamento 
das existentes

c) A instalação de infra -estruturas de electricidade e telefónicas, aéreas 
ou subterrâneas, de telecomunicações, de transporte de gás natural ou 
de outros combustíveis, de saneamento básico e de aproveitamento de 
energias renováveis ou similares, fora dos perímetros urbanos.

(2) Listagem, para efeitos da condicionalidade, dos actos e activida-
des sujeitos a parecer obrigatório por parte do ICNB, de acordo com 
o Decreto -Lei n.º 140/99, alterado pelo Decreto Lei n.º 49/2005 de 24 
de Fevereiro.

a) A alteração do uso actual do solo que abranja áreas contínuas 
superiores a 5 ha

b) As modificações de coberto vegetal resultantes da alteração entre 
tipos de uso agrícola e florestal, em áreas contínuas superiores a 5 ha, 
considerando -se continuidade as ocupações similares que distem entre 
si menos de 500 m

c) A alteração do uso actual dos terrenos das zonas húmidas ou marinhas.

(3) Listagem, para efeitos da condicionalidade, dos actos e activida-
des sujeitos a parecer obrigatório por parte do ICNB, de acordo com 
o Decreto -Lei n.º 140/99, alterado pelo Decreto Lei n.º 49/2005 de 24 
de Fevereiro.

a) As alterações à morfologia do solo, com excepção das decorrentes 
das normais actividades agrícolas e florestais

b) As alterações à configuração e topografia dos terrenos das zonas 
húmidas ou marinhas

(4) É obrigatório fazer a recolha e concentração dos materiais plás-
ticos, relativos ao processo produtivo agrícola, pneus e óleos. Este 
requisito aplica -se também às explorações que se situam fora da Rede 
Natura 2000.

Acto 2 — Directiva n.º 80/68/CEE, de 17 de Dezembro, relativa à 
protecção das águas subterrâneas contra a poluição causada por certas 
substâncias perigosas (Decreto -Lei n.º 236/98, de 1 de Agosto)

1 — Resíduos de produtos fitofarmacêuticos (1)
Recolha e concentração dos resíduos de embalagens(2) e de exceden-

tes(3) de produtos fitofarmacêuticos
2 — Armazenamento de fertilizantes e produtos fitofarmacêuticos
2.1 — Armazenamento de fertilizantes e produtos fitofarmacêuticos(4)
(1) É obrigatório fazer a recolha e concentração dos resíduos de em-

balagens e de excedentes de produtos fitofarmacêuticos, devendo, estes 
excedentes, serem mantidos na sua embalagem de origem e concentra-
dos temporariamente na exploração agrícola utilizando, para o efeito 
os espaços destinados ao armazenamento dos respectivos produtos e 
posteriormente, proceder à sua entrega nos estabelecimentos de venda 
ou outros locais que venham a ser definidos para o efeito.

(2) “Resíduos de embalagens” — o definido nos termos do Decreto-
-Lei n.º 366 -A/97, de 20 de Dezembro, que estabelece os princípios e as 
normas aplicáveis à gestão de embalagens e resíduos de embalagens

(3) “Resíduos de excedentes” — o definido nos termos da alínea m) do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 173/2005, de 21 de Outubro, que regula as 
actividades de distribuição, venda, prestação de serviços de aplicação de 
produtos fitofarmacêuticos e a sua aplicação pelos utilizadores finais;

(4) Os fertilizantes e os produtos fitofarmacêuticos devem estar arma-
zenados em lugar resguardado, seco, ventilado, sem exposição directa 
ao sol, de piso impermeabilizado, e a mais de 10 metros de cursos de 




